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LEI N° 3.450, DE 8 DE JULHO DE 2025. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar que especifica e dá outras 

providências. 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA, Prefeito Municipal de Regente Feijó, no uso 

de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

Art. 1° Nos termos do art. 43, da Lei Federal n°4.320, de 17 de março de 1964, combinado 

com o art. 167, § 2°, da Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na 

Contadoria da Prefeitura Municipal, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 

(cem mil reais), para fazer face no custeio de ações de serviços públicos de saúde, na conformidade da 

funcional programática e modalidade de aplicação abaixo detalhada: 

02. Poder Executivo 

02.04 Saúde 

02.04.01 Fundo Municipal de Saúde 

103010015.2.021000 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.30.00.0000 - Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais-Vinc 

Ficha: 2699 Valor: R$ 100.000,00 

Código de Aplicação: 801.0008 

Art. 20 O recurso previsto na Resolução SS n° 99, de 2025, é advindo da Transferência 

Voluntária n°2025.069.69337 e fora repassado pelo Deputado Estadual Milton Leite Filho. 

Art. 30 A cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1° no valor de R$ 

100.000,00 (cem mil reais) será feita por excesso de arrecadação, a ser verificado no final do exercício 

vigente, nos termos da Lei Federal n°4.320, de 1964. 

Art. 40 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

Regente Feijó, 8 de julho de 2025. 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA DA SAÚDE 
GABINETE DO MINISTRO 

RESOLUÇÃO SS Nº 99, DE 3 DE JUNHO DE 2025 

Estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipais de 
Saúde, em consonância ao programa 0930 - Atendimento Integral e Descentralizado no SUS/SP, decorrentes de 
Transferências Voluntárias, para o financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da 
comunidade e dá providencias decorrentes 

O Secretário da Saúde, considerando: 

- o que dispõem os artigos 165 e 166 da Constituição da República e 175 e 176 da Constituição do Estado de São 
Paulo; 

- o Decreto 53.019, de 20-05-2008 que em seu art. 3º contempla a previsão de transferência aos Fundos 
Municipais de recursos destinados a atender situações emergenciais ou de riscos sanitários e epidemiológicos 
vinculada à observância das disposições de ato normativo a ser emanado pela Secretária de Estado da Saúde; 

- a Resolução SS 55, de 21-05-2008 que, em seu art.1º, prevê as transferências aos Fundos Municipais de Saúde 
para programas e projetos municipais no âmbito da atenção básica, componentes de programas e estratégias do 
Sistema Único de Saúde do Estado - SUS/SP e outras ações e situações emergenciais ou inusitadas de riscos 
sanitários e epidemiológicos por intermédio de resolução específica; 

- a necessidade de prover aos Municípios recursos financeiros que garantam a necessária e adequada assistência 
à saúde à população; 

- que os recursos a serem transferidos aos Municípios - Anexo I, referem-se as Transferências Voluntárias de 
2025 e integram o orçamento da Pasta; 

- a necessidade de adoção de estratégias que assegurem os níveis de eficiência e eficácia na gestão do Sistema 
Único de Saúde, 

Resolve: 

Artigo 1º - Efetuar transferência de recursos financeiros, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde de São 
Paulo, do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde para cumprimento das Transferências 
Voluntárias de 2025, conforme Anexo I, para fortalecer as ações e serviços de assistência à saúde da 
comunidade, em consonância ao programa 0930 - Atendimento Integral e Descentralizado no Sistema Único de 
Saúde - SUS /SP. 

Parágrafo Único - É vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais, conforme o art. 166, 
parágrafo 10º da Constituição Federal. 

Artigo 2º - Os recursos financeiros, referidos no artigo 1º, serão repassados aos Fundos Municipais de Saúde, em 
parcela única, vinculadas sua utilização, pelos gestores municipais, no custeio de ações de saúde e investimento, 
voltadas diretamente à assistência à saúde. 

Artigo 3º - Caberá ao Gestor Municipal, para efeito de prestação de contas, apresentar, à Secretaria de Estado da 
Saúde, no Relatório de Gestão Anual, de forma destacada e detalhada, as ações e serviços realizados com os 
recursos financeiros indicados no Anexo I, obedecidas as demais condições da Resolução SS 55, de 21-05-2008. 
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Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO I 

SEQ TRANSFERÊNCIA 
VOLUNTÁRIA 

MUNICÍPIO CONVENIADO OBJETO VALOR 

1 2025.277.70383 ADAMANTINA FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 250.000,00 

2 2025.069.69158 ADAMANTINA FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

3 2025.019.69694 ADOLFO FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

INVESTIMENTO 200.000,00 

4 2025.268.70852 ADOLFO FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

5 2025.067.70201 ADOLFO FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

6 2025.073.70506 ADOLFO FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

7 2025.052.70446 AGUAÍ FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 200.000,00 

8 2025.076.69797 AGUAÍ FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

9 2025.069.69159 ÁGUAS DA PRATA FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

10 2025.013.69871 ÁGUAS DE LINDÓIA FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 500.000,00 

11 2025.052.70447 ÁGUAS DE LINDÓIA FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

12 2025.007.70654 ÁGUAS DE SÃO PEDRO FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 1.000.000,00 

13 2025.033.70551 AGUDOS FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

14 2025.076.69798 AGUDOS FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

15 2025.107.70799 ALFREDO MARCONDES FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

16 2025.050.69923 ALFREDO MARCONDES FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

INVESTIMENTO 100.000,00 

17 2025.279.70622 ALFREDO MARCONDES FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 200.000,00 

18 2025.073.70227 ALTAIR FUNDO CUSTEIO 100.000,00 
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MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

684 2025.007.70676 RAFARD FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 300.000,00 

685 2025.107.70818 REDENÇÃO DA SERRA FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

686 2025.069.69337 REGENTE FEIJÓ FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

687 2025.069.69338 REGINÓPOLIS FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

688 2025.052.70478 REGISTRO FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 150.000,00 

689 2025.087.70366 REGISTRO FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 500.000,00 

690 2025.323.69690 RESTINGA FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 500.000,00 

691 2025.030.70704 RESTINGA FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

INVESTIMENTO 300.000,00 

692 2025.072.69117 RIBEIRA FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 200.000,00 

693 2025.032.69377 RIBEIRÃO BONITO FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 300.000,00 

694 2025.089.70942 RIBEIRÃO BRANCO FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 1.700.000,00 

695 2025.107.70781 RIBEIRÃO CORRENTE FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

696 2025.107.70789 RIBEIRÃO DO SUL FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

697 2025.033.70547 RIBEIRÃO DO SUL FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

698 2025.068.69851 RIBEIRÃO DO SUL FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

INVESTIMENTO 150.000,00 

699 2025.256.69784 RIBEIRÃO GRANDE FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 200.000,00 

700 2025.072.71448 RIBEIRÃO GRANDE FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

INVESTIMENTO 300.000,00 

701 2025.076.69832 RIBEIRÃO GRANDE FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

CUSTEIO 100.000,00 

702 2025.016.70968 RIBEIRÃO PIRES FUNDO CUSTEIO 300.000,00 














